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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Interlocutório Nº ---/2018 - CPCFJL (11.03.03) 

São Cristóvão-SE, 26 de Novembro de 2018

AO PROCURADOR GERAL DA UFS

Senhor Procurador,

Solicitamos manifestação dessa Procuradoria Federal quanto à apreciação da Comissão de Licitação do Recurso
Administrativo interposto pela empresa RGM CONSTRUÇÕES LTDA., e daContrarrazão apresentada pela empresa
SOLIDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. referente à Concorrência pública n. 006/2018, que objetiva a
contratação de empresa especializada para a Construção da 1ª Etapa de Implantação do Campus Universitário
do Sertão, da Universidade Federal de Sergipe – UFS.

Caso a apreciação da Comissão de Licitação esteja em conformidade com o Edital, com a Lei e demais
jurisprudências, solicitamos encaminhar o Recurso e Contrarrazão ao Magnífico Reitor para que seja proferida a
decisão até o dia 29 de novembro de 2018, conforme estabelece o parágrafpo 4º, do artigo 109, da Lei n. 8.666/93,
devolvendo-se, em seguida, a esta Comissão, para divulgação.

Atenciosamente,

(Assinado eletronicamente em 2018-11-26 14:08:35.911)
ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS

AUX EM ADMINISTRACAO
Matrícula: ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS (1103150)
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NOTA n. 00035/2018/C-PFSE-UFS/PFUFS/PGF/AGU

 
NUP: 23113.025772/2018-10
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE - UFS
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO

 
 
 
Ao GR,
 
O recurso foi interposto tempestivamente e apresentadas as contra-razões.
No mérito a Comissão sustenta os termos da decisão adotada, fustigando , fundamentadamente as razões 

de recurso. 
Assim, observado o devido processo legal , sugiro a improcedência do recurso , mantendo-se incólume a 

decisão da Comissão de Licitação , pelos fundamentos apresentados às fls.2471/2496.
 
Aracaju, 27 de novembro de 2018.
 
 

PAULO CELSO REGO LEO
PROCURADOR FEDERAL

MAT. 0426647
 
 
 
 
 
 

*Em caso de anexação de documentos observar a configuração de tamanho máximo por arquivo de 1,5 mb, resolução 
máxima de 300x300 dpi e escaneamento em preto e branco

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23113025772201810 e da chave de acesso 071ccae5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Interlocutório Nº ---/2018 - GR (11.03.00) 

São Cristóvão-SE, 27 de Novembro de 2018

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

Considerando o parecer da PGE, julgo improcedente o recurso e mantenho a decisão da Comissão de Licitação.

(Assinado eletronicamente em 2018-11-27 13:04:19.377)
ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
Matrícula: ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI (997456)
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